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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATAYPORÃ

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER

EDITAL Nº 001/2022 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – P.S.S. Nº 003-2022

abertura Processo Seletivo
,

1. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

1.1 Professor 
de Arte, Educador Físico, Motorista Classe “C” para atuação no transporte escolar e Pedagogo

1.2 

1.3 

2. DA INSCRIÇÃO E ENTREGA DE TÍTULOS 

2.1 EXCLUSIVAMENTE

02 a 08 de junho de 2022

07h30min às 12h

       2.2 Ficha de Inscrição
Anexo II

a) para os cargos de 

b) 
requisito

1. 2.3

2. 2.4

3. 2.5

4. 2.6 juntamente com os documentos de inscrição

2.7 no 
qual a comissão preencherá a quantidade de títulos apresentados, bem como a quantidade de declarações 
de tempo de serviço

1.

constantes no Anexo I deste edital. 

2. 2.9

3. 2.10

4. 2.11 uma única vez.

5. 2.12 

6. 2.13 O curso de transporte escolar autorizado pelo DETRAN deverá ser entregue unicamente no 

Usuario
Realce
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ato da convocação 

7. 2.14 

8. 2.15 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS E ATRIBUIÇÕES 

3.1 

a) Professor de Arte 20 horas

b) Educador Físico: 
40 horas semanais

c) Motorista Classe “C” para atuação no transporte escolar : 
CNH válida Curso de transporte escolar  (dentro do prazo de 
validade)

40 horas semanais. 

d) Pedagogo: 40 horas semanais. 

3.2 

4. DA SELEÇÃO 

4.1 

4.2 

4.3 cargo de professor de arte

4.4 cargo de pedagogo

4.5 Motorista Classe “C”

4.6 educador físico

4.7 30 (trinta) dias 0,5 ponto

4.8 

exclusivamente para critério de desempate.

4.9 

4.10 

4.11.1 Para comprovação de graduação serão considerados: 

a) 

4.11.2 

a) Pós-Graduação Lato Sensu 360 área da educação e/
ou atuação. 

b) Pós-Graduação stricto sensu área da educação 
e/ou atuação. 

4.11.3 lato e stricto sensu.

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

5.1 

5.2 

5.3 

5.4 Anexo I 

5.5 empate, desempate 

I 

II 

III 

IV 

5.6 
critérios de desempate
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I 

II 

5.7 

I 

II 

III 

6. DO RECURSO 

6.1 
>

6.2 

6.3 recurso

6.4  dos recursos
23 de junho de 2022

6.5 24 de junho de 2022

7. DOS IMPEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO 

I 

II 

III 

IV 

V 

VI 

VII 

VIII 

IX 

X 

XI 

XII 

8. DA CONVOCAÇÃO 

8.1 

I 

II 

III 

IV (dentro 
do prazo de validade)

V Documentos Pessoais

a.

b.

c.

d.

e.

f.

g.

h.

i.

j.
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VI 

VII 

VIII - 

IX 

X 

XI 

XII 

8.1.1 8.1 2 (dois) dias 
úteis

8.2 Não haverá tolerância de tempo candidato iniciar suas atividades,

8.3  em uma 
única vez

8.4 

8.5 

                                                                                          

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 inscrever-se candidato

9.2 

9.3 

9.4 contratação temporária

9.5 responsabilidade dos candidatos

9.6 e-mail endereço
telefone Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

9.7 

9.8 

9.9 

9.10 

10. DO CONTRATO 

10.1 São requisitos básicos para contratação: 
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10.2 

10.3 

10.4 anexo V

10.5 contratação

10.6 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 

11.2 

11.3 

11.4 

11.5 

11.6 

Thais Nogueira da Silva 

ANEXO I 

TABELA DE TÍTULOS 

CARGO: Professor de Arte, Educador Físico e Pedagogo 
Descrição Valor Unitário 

I  Pós-Graduação em nível de especialização,  – 
número máximo de título 01 unidade.
II Mestrado  máximo de título 01 unidade.
III Doutorado  máximo de título 01 unidade.

IV -  Pontuação máxima: 25 pontos.

Total de pontos:                                                                           70 pontos 

CARGO: Motorista Classe “C” 
Descrição Valor Unitário 

I - Nível Fundamental Completo
II - Ensino Médio Completo
III –  graduação em nível superior 

IV –  Pontuação máxima: 25 pontos.

Total de pontos:                                                                           70 pontos 

ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

1 – Dados Pessoais 
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2 - Endereço 

3 - Cargo Pretendido 

4 - Formação/Escolaridade 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE BENS 

ANEXO IV 

CRONOGRAMA 

ANEXO V 

VAGAS E VENCIMENTOS BÁSICOS 
CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTOS BÁSICOS 

ANEXO VI 

CARGO ATRIBUIÇÕES QUALIFICAÇÃO 
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Professor de 
Arte Licenciatura Plena em Arte 

Educador Físico 

Bacharelado em Educação 
Física com registro no 
Conselho Regional de 
Educação Física - CREF 

M o t o r i s t a 
Classe “C” 

Ensino Fundamental 
Incompleto, CNH categoria 
“D” ou superior, certidão 
negativa de trânsito (multa) 

Pedagogo Nível Superior Completo em 
Pedagogia 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº. 111, de 26 Maio de 2022

RESOLVE: 

Art. 1º VANESSA LEITE PEREIRA,
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a partir do dia 1º de junho de 2022, 

Art. 2º 

Art. 3º. 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Portaria nº 112, de 26 de MAIO de 2022 

RESOLVE: 

Art. 1º 

Art. 2º 

Art. 4º 

ANEXO ÚNICO 

Portaria nº 112, de  26 de MAIO de 2022 

Nº de ordem NOME CARGO DOC. CAPACITAÇÂO ACRÉSCIMO EM % 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Portaria nº 113, de 26 de Maio de 2022

RESOLVE: 

Art. 1º férias regulamentares 

1. LEONARDO LAURINDO DOS SANTOS, 
a partir 01/05/2022 a 30/05/2022;

2. ROSILVA ARAUJO DE OLIVEIRA, 
a partir 02/05/2022 a 31/05/2022;

3. SONIA MARIA DE DIAS DE SOUZA, 
a partir 02/05/2022 a 3 /06/2022;

4. VANESSA BARBOSA MATOSO, 
a partir 04/05/2022 a 18/05/2022;

5. IVANI DE ARAUJO DA SILVA, 
a partir 06/05/2022 a 20/05/2022;

6. KESIA LOURENÇO DE SOUZA, 


